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D E S P ACHO

REFERÊNCIA: Projeto de Lei n° 10/2018

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 10/2018 de autoria da Mesa Diretora do Poder 

Legislativo de Piumhi que “Dispõe sobre a instalação de forte anteparo metálico e dispositivo de 
segurança com nebulização de fumaça no local onde se encontra caixas eletrônicos dos estabelecimentos 

bancários e cooperativas de crédito, conforme especifica e dá outras providências” e, após análise, concluo 

pela desnecessidade de Parecer Contábil por não vislumbrar, nenhuma despesa que afeta ao 

Município, e sim às instituições bancárias.

Piumhi, 23 de abrij de 2018.
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I DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
ptibilcacío este, no quadro de avisos da Câmara 
íi/íunicipat. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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